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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - D.U Nº
339/2023 – DJ/NOVACAP, CELEBRADO EM
29/12/2023 ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E A EMPRESA
CONSÓRCIO COPA-22. 

LOTE Nº 02

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ sob
o nº 00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP: 71.215-000,
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Urbanização, ANDRÉ LUIZ
OLIVEIRA VAZ, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, ambos domiciliados em Brasília/DF,  e
o CONSÓRCIO COPA-22, com sede na Quadra 11, Lote 66/72 do Setor de Industria/DF, CEP: 72.265-
110, inscrito no CNPJ sob o n° 52.920.375/0001-73 (Doc. SEI/GDF nº 129600315), formado pelas
empresas: LA DART INDUSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 01.251.610/0001-20,
(Líder do Consórcio) e WRM ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
01.581.677/0001-23, conforme Termo de Cons�tuição de Consórcio (Doc. SEI/GDF nº 129600303), neste
ato representada, pelo Senhor: MÁRCIO HÉLIO TEIXEIRA GUIMARAES , brasileiro, divorciado,
empresário, domiciliado no Park Way/DF, a seguir denominado CONTRATADO, resolvem firmar o
presente Termo Adi�vo, tendo em vista o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 140832016), o Voto
do Senhor Diretor de Urbanização (Doc. SEI/GDF nº 141505402), e a Decisão da Diretoria Execu�va da
NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 141507082), com fundamento na Lei nº 13.303, de 2016, e o que mais consta
do Processo SEI/GDF nº 00112-00030290/2023-81, de conformidade com as condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Adi�vo é a Convalidação de atos pra�cados, a reabertura do
prazo de execução, bem como, a prorrogação do prazo de vigência do Contrato D.U nº 339/2023 –
DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 130179582).

1.1.1. Convalidam-se os atos pra�cados no período de 24/05/2024 até a formalização do Termo
Adi�vo;

1.1.2. Reabre-se o prazo de execução por mais 09 meses, deduzindo o período de convalidação,
passando seu vencimento para 24/02/2025;

1.1.3. Prorroga-se o prazo de vigência por mais 12 meses, passando o término
de 29/07/2024 para 29/07/2025, ficando resguardado o direito da contratada a futuros reajustes.

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=145323395&id_procedimento_atual=145322740&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=d5c4ed211d70c36da4fa9433af220de68456fc51459cad481ead2eed2d579cc0
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=145323383&id_procedimento_atual=145322740&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=e4ca952b87b40bae17dafaacb96b79c627ded797bb9f7e49a3f69faffa2c5779
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=157635186&id_procedimento_atual=145322740&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=8037b025e2b3f46ec70e97152823e6c3f893034c0fd4c7e43f9c3d30a065905c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=158383652&id_procedimento_atual=145322740&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=85cb0fd5704888b2a10997b6035af07b62c13b51794ee9dcea061c6226b9838f
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=158385464&id_procedimento_atual=145322740&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=893d1a489e40e6cf127aa5b51f9f6a29ce2cfc0746c34fd1ca6ff39eddf81ce1
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=145946786&id_procedimento_atual=145322740&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=d77523e83d063c0044b9cae92a2314362a5307565a5e9f35469adffc02c54e1c


2.  CLÁUSULA SEGUNDA – DA GARANTIA 

2.1. A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na
contratação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas do Contrato, do qual este Termo
Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

4.1. Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL:

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ

  DIRETOR DE URBANIZAÇÃO

CONSÓRCIO COPA-22

MÁRCIO HÉLIO TEIXEIRA GUIMARAES 
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Externo, em 05/06/2024, às 08:30, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
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2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
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publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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